EMENDA ADITIVA Nº 003/97 AO PROJETO DE LEI Nº. 004, DE 03 DE MARÇO DE 1997.

















		Acrescente-se onde couber, no Projeto de Lei nº 004, de 03 de março de 1997, que:- “DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6º, DA LEI MUNICIPAL Nº 744, DE 29.06.71 (COM POSTERIORES ALTERAÇÕES), CONFORME ESPECIFICA”. , artigo com a seguinte redação:














ARTIGO:- .... A presente Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto do Poder Executivo Municipal.




















   Cordeirópolis, Sala das Sessões, aos 17 de Março de 1997.



































VEREADOR - MILTON ANTONIO VITTE








